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ARACAJU PREVIDÊNCIA

INÍCIO
É realizado o 

requerimento de Pensão 
por Morte, reunindo os 

docs necessários

Faz junção dos docs 
pessoais obrigatórios

DIVBEN
Realiza a instrução do 

processo 

ANÁLISE

DIVBEN/UNIPRO
Confecção da Certidão de 

Tempo de Contribuição

Na hipótese da 
documentação está 

incompleta ou irregular, 
diligencia-se ao interessado

COMPLETO INCOMPLETO

Elabora o demonstrativo 
de cálculo do benefício 
de pensão por morte

DIVPAG
Recebe o demonstrativo de 
cálculo para a convalidação

COVALIDAÇÃO

DIVBEN/UNIPRO
Cientifica o interessado 

sobre o demonstrativo de 
cálculo

DIVPAG
Retorna para  revisão dos 

cálculos

SIM NÃO

O (A) interessado (a) é 
cientificado (a) do cálculo 

do benefício

VALOR DOS 
PROVENTOS

O processo segue para 
homologação

O Aracaju Previdência 
realiza os esclarecimentos 

pertinentes

CONCORDA NÃO 
CONCORDA

DBEN
Recebe o processo para 
análise e homologação

Retorna para os ajustes 
pertinentes

RETIFICAÇÃO

 Homologa e encaminha 
para D.P

SIM NÃO

D.P
Recebe o processo para 

convalidação

A homologação é 
convalidada

COVALIDAÇÃO

O (a) Diretor (a) Presidente 
solicita a reanálise do 

processo

SIM NÃO

D.P/UNIATOS
Confecção de Portaria 

O processo é encaminhado 
ao (a) D.P para assinatura 

da Portaria 

DIREX
Após assinatura, a portaria 

segue para Publicação

A portaria de pensão é 
publicada no Diário Oficial 

do Municipio

DIREX
Recebe a Portaria publicada 

e encaminha a DIVPAG

DIVPAG
O (a) interessado (a) é 

cadastrado (a) na Folha de 
Pagamento de Pensão

Processo de 
Gestão da 
Folha de 

Pagamento

Notifica-se o (a) interessado 
(a) sobre a publicação da 

portaria de Pensão  

O (A) Interessado (a) é 
cientificado (a) da 

publicação

DIVPAG/UNITCE
O processo é encaminhado 

para o TCE

Recepciona, analisa e 
julga processo

Julgamento

Homologação DiligênciaIlegalidade 

O Aracaju Previdência é 
notificado para prestar 

esclarecimentos e/ou apresentar 
docs. complementares

É encaminhado para 
armazenameto em 

prontuário
Armazenamento 

interno

O (a) interessado (a) toma 
ciênica da perda do 

benefício
FIM

CPF- Cadastro de Pessoas Físicas
COMPREV - Compensação Previdenciária
Docs. - Documentos
D.P - Diretoria Presidente
DBEN - Diretoria de Beneficios 
DIVBEN - Divisão de Benefícios 
DIVPAG - Divisão de Pagamento
DIREX - Diretoria Executiva
RG- Registro Geral
SEGOV - Secretaria Municipal de Governo 
TCE - Tribunal de Contas do Estado de Sergipe
PROJUR - Procuradoria Jurídica
UNIATOS - Unidade de Elaboração de Atos 
UNITCE - Unidade de Apoio Tribunal de Contas do 
Estado 
UNIAP - Unidade de Aposentadoria 
UNIPRO - Unidade de Pensão e Indenização

FIM

Informar a unidade de 
COMPREV sobre a utilização de 

tempo averbado, quando se 
tratar de instituidor falecido em 

atividade

Processo de 
COMPREV

Faz junção dos docs 
complementares

Opina-se pelo indeferimento 
do pleito

FAVORÁVEL DESFAVORÁVEL

DILIGÊNCIA

Retornar-se para 
cumprimento de diligência 

PROJUR
O processo é encaminhado 

para emissão de 
parecerJurídico opinativo

PARECER

DIVBEN/UNIPRO
Ocorre a apuração do 

valor do benefício 

DIVBEN/UNIPRO
Notifica o interessado do 

parecer desfavorável

O (A) interessado (a) toma 
ciência do indeferiemento 

FIM

DIVPAG
Comunica ao interessado 
(a) da perda do benefício 
por determinação do TCE

O requerimento pode ser realizado por meio do sistema 
(Ajuinteligente), ou de forma presencial nas centrais de 
atendimento ao servidor (SEPLOG/ AJUPREV)
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